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LEI N. 3.481. DE 4 DE SETEMBRO DE 1936 
Dispõe sobre aquisição, por doação, de 

imóvel sttuado no município de Franca..-- .. < , 
• •'' •:' • v>. . ! • • ; ' ' ' •. . /•• \i. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO EAÜEO: 
Faço saoer que a AssemDleia Legisiativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: . , 
Artigo l.o — Fica a fazenda dc Estado autoriza aa 

i adquirir, poi aoaçâò. da Prefeitura Municipal de Fran
ca, o imóvel adiante caracterizado, situado no mesmo mu
nicípio, destinado â construção de depósito para mate
riais e de res.aéneia de funcionário da Diretoria de Obras 
Publicas, da Secretaria de Estado dos Negócios da Viação 
e Obras Publicas, a saber: > . 

"üm terreno de forma regular, com a área de 3 36b 
m2 (três mil, trezentos e sessenta metros quadrados) si
tuado na Quadra 2. da Vila Santo Antônio, ná cidade de 
Franca, medindo 112 m (cento e doze metros) de frente 
para a rua Major Mendonça áü m <trinta metros* de :ren-
te aos fundos peias ruas José Marques Garcia e Álvaro 
Abranches, e 112 m (cento e doze metros) pelosfundos. di
vidindo com terreno de propriedade do Departamento 
de Estradas de Rodagem (DER)". 

Artigo 2.o — Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 
ie setembro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Lincoln Feliciano da Silva 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 
Niitíe Ribeiro dos Santos 

Publicada n.. Diretoria Gerai aa «ecretaria do Esta
do dos Negócios do Governo, aos 4 de setembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Sentar th 
Diretor Geral 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. > . y. v ' • • 

Palácio do Governo; do Estado de São Paulo, aos 4 
de wtrmhrn rte 1956. . ,;' . • t , 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do d03 Negócios do Governo, aos 4 de-setembro de 1956 

Carl"s de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral. • 

LEI N. 3 482. DE 4 DE SETEMBRO DE 1956 
— Dispõe sobre alienação, por doação, de 

imóvel situado no município de Campinas. 
0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Paço sabei que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo i.o — fica o Poder Executivo ãutorizaao a alie

nar, por doação, ao instituto Popular " Humberto de Cam
pos", com sede na cidade de Campinas, auas áreas de 
terras, a seguir discriminadas, partes integrantes do imó
vel denominado "Fazenda Santa Enza", dependência do 
Instituto Agronômico da Secretaria de Estado dos Negó
cios da /igricultura. a fim de nelas ser construído um 
educandário: • 

"l.a area — num total de 16.313,00 m2 (dezesseis mil 
trezentos e treze metros quadrados;, começa no cruza
mento formado pelas cercas do desvio ferroviário do Pos-. 
to de Sementes com a cerca aa Estrada de Ferro Soroca-
bana; daí segue pela cerca do desvio ferroviário com 79° 
16' SE ate a distancia de 105,29 m (cento e cinco metros 
e vinte e nove centímetros), onde se encontra um marco 
de madeira; deixando a cerca, segue por dois marcos de 
madeira em 12° 07' NE, 53,39 m i cinquenta e' três me
tros e trinta e nove centímetros), e 77.° 00' SE, 18,24 m 
(dezoito metros e vinte e quatro centímetros); dai pela cer
ca da estrada de rodagem, em direção dê Campinas, em 
6.° 04' SE, 64,84 m (sessenta e quatro metros e oitenta e, 
quatro centímetros); 6 o 19' SE, 76,76 m (setenta e se i s 
metros e setenta e seis centímetros), 6° 28', SE. 64.70 m 
(sessenta e quatro metros e setenta centímetros >; 6° 12' 
6E, 73,72 m ( s e t e n t a e três metros e setenta e dois centí
metros) e 12.° 05' SE, 11.15 m (onze metros e quinze c e n 
tímetros); dai, pela passagem de nivei, em 82.° 24' NO e 
11,64 m tonze metros e cinquenta e quatro centímetros), 
de onde segue pela cerca da Estrada de Ferro Sorocaba 
em 15.° 08' NO, 24.87 m ( V i n t e e quatro metros e oitenta 
e sete centímetros); 24.° 52', NO, 23,35 m (vinte e trés 
metros e trinta e cinco centímetros!; 30.° 49' N O . 62.37 m 
(sessenta e dois metros e trinta e sete centúnetrosi; 31' 
13' NO, 68,78 m (sessenta e oito metros e setenta e o i t o 
centímetros); 31.° 11' N O , 59,18 m (cinquenta e nove me
tros e dezoito centímetros); 33.° 42' N O , 35,83 m ( t r i n t a e 
cinco metros e oitenta e três centímetros): 42.° 28' NO 
Que a distancia de 28.76 m i vinte e o i t o metros e setenta 
e seis centímetros) vai ao ponto de partida'. 

2.a área — num total de 157 30 m2 (cento e cinquenta 
3 sete me ros quadrados), começa no cruzamento forma-
lo pelo cerca q u e divide c o m propriedade de Miguel Vi 
cente Cury e a cerca de Estrada de Perro Sorocabana. dai 
legue por esta última cerca em 6o 56' NO. 15,89 um (quin-
K metros e oitenta e nove centímetros); pela passagem 
de nível em 82° 39' SE. 11,10 'm <onze metros e d z cen
tímetros); pela estrada de rodagem Campinas — Pau
lista, em 12° 05' SE, 11,95 (onze metros e noventa e :in-
eo centímetros) e pelá cerca d a propriedade de Miguel 
Vicen e Cury em 77° 01' SO que a Jistância de 11,89 m 
(onüe metros e oitenta e nove centímetros) vai ao oonto 
de partida". 

Artigo 2.o — O referido Instituto se obriga a cons
truir, em outro local que fôr designado.. novo prédio p a 
ra depósito de inflamáveis, em' substituição ao atualmen
te existen e. • ' " 

Artigo 3.o — Da respectiva escritura de doação, deverá 
constar cláusulas em que fiquí assegurado ao Estado o 
direito de reversão áo seu' patrimônio das terras aludi
das, caso não se lhes dê a finalidade prevista no artigo 
i.o. 

Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
na publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 
de setembro de 1956. 

JÂNIO QUADRAS 
Lincoln Feliciano da Silva 
Jayme de Almeida Pinto. 

Publicada na Direoria Geral da Secretaria de Ss-
tado dos Negócios do Governo, aos 4 de setembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarta — Diretor Geral 

LEI N . 3.483, DE 4 DE SETEMBRO DE 1956 
Autoriza o Poder Executivo a conceder CrS 

1.000.000,00 à Federação Universitária Pau
lista de Esportes. 

v 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber qué a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica o Poder Executivo autorizado a 

conceder, no corrente exercício, à Federação Universitá
ria Paulista de Esportes, auxílio na importância de Cr$ . 
1.000.000.00 (um milhão de cruzeiros), destinado a dar 
continuidade às construções do. Estádio Universitário. 

Artigo 2.o — A despesa com a execução da presente 
U correrá a conta da, verba n. 22-8.98.4, do orçamento. 

LEI N. 3.484 DE i DE SETEMBRO DE 1956 
Dispõe sôbre concessão de um auxílio de 

CrS 30.000.00 ao Centro Cultural para Mestres 
da Sorocabana 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

premulgc a seguinte lei: 
Artigo l.o-— Fica o Poder Executivo autorizado a 

conceder no corrente exercício, um auxílio de Cr$ 
20.000.00 (vinte mil cruzeiros) ao Centro Cultural paia 
:Venres da Sorncabana destinado ao custeio de despes:-? 
com a ereçâo, em Sorocaba, de estátua do Dr. Lutz Ma
theus Maylasky 

Artigo 2.o — A despesa com a execução aa presente 
lei correrá a conta da verba n. 22-8.98.4 do orçament.. 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 
de setembro de 1956 

• JÂNIO QUADROS 
Carlos-'Alberto ^Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Gerai da Secretaria de Esta-
ao dos Negócios do Governo, aos 4 de setembre de 1956 

Carl « <»« \lbniruerque Seiffarth — Dire
tor Geral. 

QÚál é ocupante Mário José de Almeida Pernambuco Wi-
lho". , , .„,-••/,;' -, r-,^- .. - -, , - >...„-
. *,-. Artigo 2.Ô—'Esta lei entrará em;vigor, ná,data dé 
sua publicação,, revogadas as -disposiçõesvemVcontr&Hol (% 

Palácio do Governo do Estado rle Sáo'PáUÍô, aos 4 dí 
setembro.de 1956.1 

JÀNÍO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 
. niim Nunes Coutinho Cavalcanti. 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 4 de setembro de 1956. 

Carlos de Albuquerone Seiffarth — Dire
tor Geral. 

LEI N . 3.485. DE 1 DE SETEMBRO .DE 1956 
Dã nova redação ao item n. 235, inciso 

L X , da Lei n. '2.482. de 31 de dezembro <ie 
1953. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a,seguinte íei: 
Artigo l.o — Passa a ter a seguinte redação o item 

n. 235 inciso L X da Le! n. 2.482. de 31 de dezembro de 
1953: 

"LX — Iattwa Oentral União Esotérica 
de Santos Crs 10.000<)0" 

Artigo 2.0 — Esta lei entrara em vigor na data ie 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 
de setembro de 1956 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral aa Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 4 de setembro de 19st> 

Carlr* de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral. 

LEI N. 3489. OE 1 DE SETEMBRO DE 1956 
Dispõe sôbre integração de um cargo de 

Médico, do Quadro da Secretaria do Trabalho, 
Indústria e Comércio, no Quadro do Hospital 
das Clínicas, da Faculdade de Medicina, da 
Universidade de São Paulo. 

O GOVEV-' N "DOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eti 

oromulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Pas«a a integrar o Quadro do Hospi

tal das Clinicas, da Faculdade de Medicina, da Universi
dade de São Paulo um (1) cargo de Médico classe "T", 
da Tabela IH. da Parte Permanente, do-Quadro da Secre
taria do Trabalho Indústria e Comércio, de que é ocu
pante Marcos Fábio Lion. 

ArtiTo 2o - Nc * rrente" exercício, r. funcionário a 
que sl'ide o articf- anfr-or r-ontlnua^á 9 oerreber ven
cimentos por conta da dotação correspondente ao cargo 
por êl= ocupado. 

Artis-c 3 - O título de nomeação 0o funcionário 
abrangido por esta lei será apostilado nelo Reitor da Cni-
•/ersi'1^''0 de Sãc Psulo. 

Artisro 4.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua rrWj<-ação. revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do 'pr—?TO* do Estado de São Paulo, aos 4 
de setembro de 1956 

JÂNIO QUADROS 
José A;lo'pho Chaves de Amarante 
Alípio Çrrrea Neto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de setembro de 1956. 

CaHos de Albuquerque Seiffarth — Dire* 
reter Geral 

S£l N. 3.4X6 DE 4 DE SETEMBRO DE 1956 
Da nova cienominaoâj ao Grupo fcscolar 

do Bairro do Cubatão. da cidade de tranca. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo Lo — Fassa a denominar-se "Homero Alves' 

o Grupe Escolar d-.. Bairro do Cubatão da cidade de 
Franca. 

Artigo 2o — Esta íei entrará em vigor na aata de 
sua publicação • 

Palácio uo Governo do Estado de São Paulo^ aos 4 
de setembro de 1956 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada nr Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo aos 4 de setembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

LEI N. 3.487 DE 4 DE SETEMBRO DE 1956 
* Dá nova denominação ao Grupo Escolar 

de Quatá. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa' decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: . , 
Artigo l o — Passa a denominar-se "Luiz Gagliardi" 

o Crupo Escol, r de Quatá. 
Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 

de setembro de 1956. 
JÂNIO QUADROS 

Vicente de Paula Lima 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

des Negócios do Governo, aos 4 de setembro de 1956. 
Carlos de Albuquerone Seiffarth — Diretor Geral. 

- LEI N . 3488, DE 4 DE SETEMBRO DE 1956 
Altera a redação do artiço l.o da Lei n. 

1.743. de 8 de setembro de 1952, a partir da 
data de su? vigência. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber q u e a Assembléia Legislativa decreta e eu 

oromulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — O artigo l.o da Lei n. 1.743, de 8 de 

setembro de 1952, a partir da data de sua vigência, fica 
com a redação alteada, da seguinte^ forma: 

"Passa a integrar a Tabela III. da P a r t e Permanente, 
do Quadro da Secretaria da Saúde Pública e da Assistên
cia Social. 1 (um) cargo da clase "S". da f-arreira de Me
ei 'co, das mesmas Tabela e Parte do Quadro da S^cretari? 
da Educação, lotado na Diretoria de Saúde Escolar, do 

DECRETO N. 26.375, DE 5 DE SETEMBRO DE 195« 
Dispõe sôbre relotação de carga 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, asando de sufis atribuições legais e nos ter
mos do artigo 22 do decreto-lei n. 14.138. de 18 ie agosto 
de 1944 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado no cartono do' i.o Ofício 

Crimina, da cornai ca de São Paulo, um il> cargo de 2.0 
Escrevente, paurãc " Q " do QJ—PP, lotado no cartório 
do 10.o Ofício Criminal da mesma comarca ocuoado pelo 
Sr. Plácido áanta Martha Piquet. 

Artigo 2.o - Os vencimentos do cargo relotado por 
este decreto, continuarão a ser pagos no presente exer
cício pelas verbas próprias do orçamento v.g.nte. 

Artigo 3 c '•- O título do funcionário relotado por 
êste decreto, sei a apostilado pelo Secretário da Justiça 
e Negócios do Interior. 

Artigo 4.o — Este decreto entrara em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio Jo Governo do Estado de São Paulo, aos 5 
de setembro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Lincoln Felirinnr da Siiva 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo aos 5 de setembro de 1956. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth .— Diretor Geral 

DECRETO N. 26.376 DE 5 DE SETEMBRO UE 1956 
(iria a lb.a subdelegada de policia da 20A 

Circunscrição da Capital — Tueuruvi, com 
scúe na localidade conhecida por Vila D. 
Ptdro U 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DB 
SAO PAULO usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Artigo i.o — Fica criada na 20.a Circunscrição Po. 

liclal da Cap'ta — Tueuruvi — a 18.a >décima oitava) 
subdslegacia ae policia, com sede na localidade lonheeida 
por Vila D. Pedre II. 

Artigo 2.o — A subdelegada ora criada e as já exis
tentes na .notoma Circunscrição terão competência cumu
lativa, feita a distribuirão do Serviço de acordo com as 
conveniências dêste, pelo delegado da Circunscrição. 

Artigo 3 c — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 4 o - Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 9 

de setembro de 1956. 
JÂNIO QUADROS 

Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios io Governo, aos 5 de setembro dé 1956. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

PALÁCIO BO GOVERNO 
DECRETOS DE 5 DO CORRENTE 

Declarando findo os seguintes afastamentos: 
de Leonor Gonçalves Cruz, Inspetor do Trabalho, clas

se " L " , lotado no Departamento Estadual do Trabalho, do 
QSENT1C, que»se encontra prestando serviços Junto A 
Secção de Enaenbaria Sanitária do Departamento de Saú
de, do QSENSPAS: 

de Inocência Cravo de Andrade, Inspetor do Traba
lho, classe " L " . lotade no Departamento Estadual do Tra
balho, do QSENTIC, que se encontra prestando serviço» 
Junto à Secção de Engenharia Sanitária do Departamen
to de Saúde, do QSENSPAS; 

de José Corrêa de Mello, Natal Estevam de Oliveira e 
Walter Cardoso de Miranda, Guardas de Presidio, extra-
numerários mensallstas. referência 28: Adolfo Carlo» 
Sucfeow e Artur Chiaramelli, Guardas de Presidio, classe 
"M"; Francisco Antão da Silva, Guarda de Presídio clas
se **N"; e Durval Lúcio Gianullo, Escriturário éxtranume-
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